 PROJETO DE LEI Nº 82, DE 2017

Declara de utilidade pública a Associação Sabiá, com sede em Santo André.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Sabiá, com sede em Santo André.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação Sabiá foi fundada em 2002, a partir do encontro de um grupo de amigos e profissionais ligados e preocupados com as áreas de educação, meio ambiente, saúde e cultura, que começaram a promover a partir de então eventos e atividades voltadas para melhoria da vida da sociedade.

Dentre diversas atividades realizadas pela associação, destaca-se o projeto Esportescola Show de Bola!, teve inicio em 2012, através do qual proporciona atividades esportivas para crianças e adolescentes de 7 a 17 anos.

Além disso, diversos outros projetos são executados em todo o Estado de São Paulo com o objetivo de promover a consciência ambiental, o esporte, a saúde e a educaçãoo.

Por entender ser totalmente justo o reconhecimento como entidade de utilidade pública é que solicito aos meus pares, Nobres Deputados e Deputadas, para que, no uso habitual da sua sabedoria, aprovem o presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 7/3/2017.
a) Paulo Correa Jr - PEN

